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lEI NQ' 796, DE. 03 DE JUI.ID DE 1984.
"Autoriza ó Municipio a' dar, 6ll ooncessao de di
rei to real de uso, área de terra êO Estado do
Rio de Janeiro" .

A ~'KJNICIPAL DENOVAIGUIÇJ, PORSEUSREPRE
SENmNl'ES,LEG1'JSDEx:REITAE EU SANCICNOA sa:;pIN'ft
LEI:

'Art. 19 - Fica o Município auto
rizado, nos teIlllOS do art. 132, § 39, da Lei Can
plernentar n9 1, de 17 de dezembro de 1975 - Lei
Orgânica dos municípios, a dar, 6ll =cessão de
direito real de uso, êO Estado do Rio de Janeiro,
área de terra, que assim se descreve: "de fonna
poligcnal, can frente para a Rua Pontal do SUl,me
,dindo 95~OOmde frente; 75,6Omnós fundos;90,00m
de eJ{tensão da frente aos fundos, pelo laéb di 
reito, e 106,OOmpelo lado esquemo, rom área de
8. 325m2, oonfrontando nos fundos rom a rua Igua'"
pe, pelo lado direi tO cem os 'lotes 9 e 10, da
quadra "P", 9 e 10 da quadra "Q", rom a rua Jun
diaí e pelo lado esquerdo oan terrenos de Maria
doS Anjos e lotes de sebastião Me1des, distantes
95,OOmda curva da oon=dância fonnada pela ci
tada rua Pontal do SUl can a rua Itabuna p€lo Ia
do direito". -

•. M. 29- A =ncessão, a que se re
fere o artigo precerlente, será por tempo indeter
minado e se destina à oonstJ:lJção, 'pelo Estado dO
Rio de Janeiro, da Casa da Criança, can a finali
dade de atender ao pré-esoolar. -

Art. 39 - A ooncessão resolver-se
á, no caso de ser dada destinação di versa da pr~
vista nesta Lei, ou deixar o ooncessionârio de

'oonstruir, no prazo de 3 (três) qnÔs, a' partir
da data da lavratura da es=itura ou Tenro admi
nistrativo, a Casa da Criança. '

Art. 49 - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, dispensaÇla a lici
tação, dérlo o carater de relevante interesse pÚ=
blioo, nos teIlllOSdo § 29 do art. 135, da Lei
CCIlplernentar rR I, de 17 de dezembro de 1975.
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